
PRET'E I IT'R,A MUIIICIPÀT DE SERIÃOZINHO

TERMO DE REFERÊNCÍÀ

1.0.Do oBrlETO
1'1'constitui objeto do presente Termo dê Rêferência a pletensa: AquisiÇões parcêradas de ó1eolubrificante e correlatôs rlivêrsos, desti[ados aos veiculos e rnaquiias p""uàu'. ã.rt. municiplo.
2. O. JI'STIFICÀTI
2.1. Para a contrataÇão:
2'1'1'À contrataÇão acimâ . descrita, que será procêssâda nos termos deste instrlmento,êSpecificaÇões técnicas e inforrlaÇôes conrplernenta_res que ô acoinpanham, quando for o caso,justifica-se: Pela necêssidade da devida efetivaçao de cornpra para suprir demanda êspeciflca -AquisiÇôes parceladas de ófêo lubrificante e correlatos diweisos, destinados aos veiculos êmaquinas pesadas dêste municlpio - considerada oportunâ e imprescindivel, bem como refevantêmedida de interesse púb1ico; e ainda, pela necessidade de desánvorvimento de ações continuadaspara a pronoÇão de âtividãdes pertinentes, visando à maximizaçâo dos recursos em refaÇão aosobjetivos programados, obsêrvadãs as dirêtrizes e mêtas definidas nas ferramentas de plânejalllento
aprovadas.
2.2.Pa!:a a estlmativa de quantitativos:
2'2'1'o quantitati.vo e a respectlva unldadê da presente contratação em funÇão do consumo eutilização prováveis foram dêvidamente definj-dos mediante obsetvãncia à previsão da dêmanda asêr atendida e possiveis alterâÇões em decorrência das atividades a 

"ara^ desenvolvidas e seus
desdobramentos, bên como considêrando o orÇamento disponlvel e ainda a sêquência histór.ica darealização de despesas semefhantes Io(s) quantitativô(s) levantado(s) na ieferida estimativa,foi (ran) fundamêntado(s) no(s) quantitativo(s) cons,mido(s) no(s) ano(s) aoterior(es), comacrescinento justificado Ipor motivo do aurnento previsivê1 pertinente a câda objeto] para
subsidiar o setor dênandantê atmejando beneficlar os munícipes que necêssitan de
âssistencialisno.l, quando existente. *DÀ REAfIzÀÇÃo DA pEseursÀ DE MERCAIo: Em prévia êtegaÇão
sob algun êquÍvoco possivêis de ocorrer sen má fé cometidos por este
Setor/departamento/ sêcretaria nos procedimentos de pesquisa de mercado coroo: a) parêntesco entre
os pesquisados e b) preÇos iguais. Reitera se sob possível falha que envolve a letra a: a
pesquisâ se trata de procedimento que almeja saber qual o preÇo pago sobrê o objeto a ser
contratado atualmente no mêrcado. Este procedimeDto antecêde a fase preparâtória (recolhimento
de infol]r[aÇões necessária para solicitâr a abertura do processo licitatório ao prefeito(a) ,
Distancla-se ainda mais dos procêdimêntos de abertura denoninados cono fase intêrna (rêcêbimento
dos docunentos preparatório pela Ct. en seguida elaboraÇão do êdita1 e sua publicaÇão;
recebinênto, disputa e julganento dos documentos apresentados pelos participantes) que se inicia
após a fase preparatória mediante autorizâÇão do gestor. Mediantê isso, en crivo juridico,
alega-se: a colêta dê preÇos não se encerra por se só- Mlrito nenos, tudo se definiu e se
concretizado na coIêta, Com a anpla publicidade dada ao futuro certamê; com a disputa que
ocorreaá na sessão, são procedimentos quê inibirão êsses equívocos cometidos na colêta dê preços
(estimativa). É oportuno esclàlecer a realidade que se eDcontra o pesquisador e pesquisâdos. No
momento da coleta em neio à rejeição de grande parte dos pêsquisados, guê rêcusam em fornecer
seus preços para serwirem de parenetro para futuras contrataÇões, lestando ao pêsquisador aguarda
os p:rêÇos advindos dos que aceita-'n fornecê-1os (nas condiÇões proposta pelos rnesmos). Pâra qllem
está na ponta do ato de coleta:r os preços, depaiamos sobre um contexto de urgência en se
conseguir os preÇos, devido a necêssidadê de anparar os nuníclpes quê procuram os órgàos.
Portanto, nâ corrêria de ser conseguir os preÇos se tôroa lmposslvel realizar uma sondagem de
informaÇÕês prévias (possÍveis parentescos e elc.) sôbrê os pesquisados- Contudo, ocorrendo esse
êquívoco, os procedj.mentos posteliores para abertura do processo (alnpla publicldade do futuro
editaf e a futura disputa) os corrigirão ou inj.birão. Ressatta-sê que esse tipo dê equivoco
(passado despercebido) já é natéria superada pelo TcU no Àcórdão n" 010.468,/2008-B que Julgou :

À simples presenÇa de sócios êm cofirrrn náo conflqura fraude - segundo o TCU numa disputa entre
enpresas do mesmo rêmo mercanlil con sócio êm comum, podên par:ticipar. e disputar no mesmo
processô licitatório. Então, se na fase de disputâ essa relaÇão êstreita entre as êmpresa não a
proibêm de participar. êsse contexto sobre as pêsquisa é fato superado. Já tocante ao equívoco
elencado na letra b , o pesquisador não interfere nos preÇos de terceiros; notadanêntê êm

cidades interioranas pelo comércio -Iocal sêr pequeno con pouco fluxo de câpltalr embora com
grande concotrência interna, os preÇos praticados são em sua qtrande partê paritários pois, sê
os preÇos estirem êcima dos concorrenles resultar.á na evasâo da clientela para terceiros. O

mesmo contexto se concrêtizâ no.s serviÇos (quando for o câsô), por isso que, em algumas pesquisàs
os preÇôs são iquâis.

3.0 -DÀ COMPRÀ

3.1.Às câractêrísticas ê especificaÇôes do objeto da referidâ contrataÇâo são:
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4.O.DO TRÀÍÀ!.íENTO DIEERENCIÀDO PÀRÀ MEIEPP
4.1.Sa1ientâ-se que na referida contratação, náo será concedido o tratanento diferenciado êsinpliflcado para as Mlcroempresas e Emprêsas de Pequeno portê, nos ternos das disposiÇôescontidas nos Àrts. 4't e 48, da Lei Complementar nô 123/2A06, visto estarem p:resentes, isoladaou simultaneaneote, as situaÇões previstas nos incisos rr e rrr, do Àrt. 49, do mêsrno dlploma
1ega1.
4.2.À participaÇão no cêrtame, pottanto, devêrá ser abêrta a quaisquer intêressados, inclusiwe
as Microênpresas, Empresas de Pequeno porte ê Equipâr:ados, nos têrnos da legislaÇâo vigente.

5. o.DÀs osRÍcÀçõEs Do coNaRÀrÀlrTE
5.1.Efetuâr ô pagamento .elativo ao objeto contratado efetivàmente realizado, de acordo com as
cIáusulas do rêspêctivo conllato ou outros instrumentos hábeis.
5 .2 . Proporcionar êo Contratado todos os meios necessários para a fiel exêcuÇão do objeto da
plesente contrataÇão, nos ternos dô correspondentê instrumento dê ajuste.
5.3.Notiflcàr o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à quâfidadê dos
produtos ou serviÇos, exercendo a mais âmpla e conpleta fiscalizaÇão, o que não exime o contratado
de suas rêsponsabilidades pactuadas e preceitos Iegais.

6.0.DÀS oBRIGÀçôUS OO CONTRÀrÀDO
6.1.Responsabiliza.-se por todos os ônus e obrigaÇões concernentes à legislaÇão fiscâ1, civi1,
tributária e trabalhista, bên comô por todas as despesas e conpronissos assumidos, a qualquer
t1tu1o, pêrantê seus fornecedores ou terceiros em razão da execuÇão do objeto contratado-
6.2.sirbsti.luj-r, arcando com as despesas decorrentes, os maj,eriais ou sexviços quê apresentarem
deÍeitôs, altêraÇões, inperfeiÇóes ou qllaisque! i riegul ari dade s discrepantes às exigências do
instrumênto de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o rêcebimen-Lo ou pagamênto.
6,3,Náo transferir a outrem, no todo ou em partê, o objeto dê conlrataÇâo, salvo nediante prévia
e expressa aurorizaÇão do ConlraLanLe.
6.4.Manter, durantê a vigência do contrato ôu outros instrumentos hábêis, em compatibilidade
com as ôbrigaÇôes assumidas, todas âs condiÇôes de habilitação e qualificâÇão exigidas no
respêctivo processo licitatório, conforlne o caso, apresêntando ao Contratânt.e os documentos
necessários, sêmpre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal co:rtêspondente à sede ôu filia1 da emprêsa que efetlvamênte participou
do certame e consequentemente apresentou a documentaÇão exigida na fase de habilitaÇào-
6.6.Bxecutar todas as obrigaÇões assurnidas semprê con observância a melhor técnica vigênte,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceltos 1êgais. normês e êspecificaçÕês lécnicas
correspondentês.

7.O.DO PR,ÀZO E DÀ VIGÊNCIÀ
7.1.O prazo náxino de entrega do objeto da contrataÇão, que admite prorrogação nâs condiçóes ê

hipóteses previstas no Àrt, 57, S 1", da lei 8.666/93, esLá abaixo indicado e será considerado
da enissào do Pedido de Comprai
7.1.1.Entrega: 15 (qulnze) dias.
7.2.À vigência da presêntê contrataÇão sêrá deternrinada: 9 (nove) nêses, considêrada da datâ de
âssinaturâ do respectivo instrumento de ajuste.

8.0,DO RE â,JUS rÀMENtO
8.1,Os preÇos contratados são fixos e irrealustáveis no prazo de um ano.
B.2.Dentro do prazo de wigência do contrato e mediante soliÇitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na nesna proporcão .iâ vâriâ.ã^ \rêrjri^.â-
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8'3'Nos reajustes subsequentes.ao prineiro, o interregno ninimo de um ano será côntado a partir:dos efeitos financêiros do ú1timo reajuste.
8'4'No caso de atraso ou não divurgaÇão do Índice de reajustâmentô7 o contratante pagará aocontratado à importância calculada pê14 ú1tina vâr1aÇão conhecida, riqulol"o" a difêrênÇacorrêspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo- Fica o cántratado obrigado aapresêntar memória dê cáIcu1o referente ao reâjustamento de preÇos do valor remanescente. senpreque êste ocorrer.
8'5'Nas afêriÇÕês flnâis, o lndice ulilizado para reajustê será, obrigatoriâmentê, o definitivo.B'6'caso o lndicê estabê1êcido para reajustamento venha a ser extint-o ou de qualquer formà nãopossa nais ser utirizado, será adotado, em substituiÇâo, o que vier a ser determlnado pêraleglslaÇáo então ên vigor,
8'7'Na ausência de previsão lêgal quanto ao índice substituto, as partês êIegêrão novo Íddiceoficiâ1. pâra rêâjustâmentô do preço do valor remanescente, por mêi.o de termo aditivo.8.8.o reajuste poderá ser realizâdo por êpostilanento.

9. O.DO PÀGÀ}'ÍSNTO
9.1.o paqahento será realizado mediante processo regular e en obsêrvância às normas eprocedimentos adotados pêIo Conttatante, da seguinte maneira: para ocorrer no prazo de tiinLadias, contados do perlodo de adinplemento.

1O.O.DÀ VERIFICAçÀO DÀ QUÀUFICÀçÃO TÉCNICÀ E ECONô,IICO-I'INÀTCEIR,A
10.1.se necessária a verificação da qualificaÇão lécnica e econômico-financeira do licitante, a
relação dos documentos essenciais fimitar-se-á a definida nos Àrts. 30 e 31 da T,el g-666,293.

11.O.DO CRrTÉRrO DE ÀCErTÀçÂO DO OBJETô
11. 1 . Execr.rtêda a presente contrataÇão e ôbser:vadas as condiÇões de adimplêmento das obrigações
pactuadas, os plocedimentos ê prazos para receber o seu objeto pelo contratante obedecêrão,
conformê o caso. às disposiÇôes dos Àrts, '13 a'76, da tei 8.666/93.

12.o.DOS PROCEDTMENTOS DE FISCÀIrZÀçÃO E GERENCÍÀMENTO
12.1.Serão dêsignados pelo Contrâtante representantes com ât!ibuições de Gestor e Fiscaf do
contrato, nos tellnos da norma vigente, espêcialmênLe para acompanhar e fiscalizar a suâ esecuÇào,
respectivanente, pêrnil:ida a contratação de terceiros para assistência ê subsldio dê informêÇões
perrinenLes a ecsês ê. ribuiÇôes.

13. O.DÀS SÀriçõES ÀDMrNrSTR,AIrVÀS
13.1.Quen, convocado dentro do prazo de vafidadê da sua proposta, não cê1êbrar o contrato,
dej.xar de entregar ou apresentar documêntação falsa êxigidâ para o certame, ensejar o
retardamento da execuÇão de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuÇão
do contrato, cônportar-se de modo inidôneo, declarar infornações falsas ou cometer fraude fiscalí
garantido o direito à anpla defesa, ficará impêdido dê licitar e contratar com a Uniâo, Estâdos,
Distrito Êeder.a1 ou MunicÍpios ê, será descredênciado do SisteÍLa de Cadastrâmênto Unificado de
Eornecedores SICÀE do Governo Pederal e de sisternâs semelhantes nantidos por Estados, Distrito
pederal ou Municípios, pefo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejulzo das multas previstas em

Edital ê no contrato e das demais cominaÇóes 1egâis.
13.2.À Lecusa injusta em deixar de cumprir as obrigaÇões assumj.das e preceitos legais, sujêital:á
o Contratado, garantida a prévia dêfesa, às seguintes penalidades previstas nos Àrts. 36 e 8f,
da Lêi 8.666/93: a advertêncla; b - multa dê mora de 0,51 (zero vlrgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrâto por dia de atraso na entrega, no inÍeio ou na êxecuÇão do

objêto da contratação; c - multa de 1Og (dez por cento) sobre o valor contratâdo pela inexecuÇão
tolal ou parcial do contrato; d - s imultanêamente, qualquer dâs penalidades cabiveis
fundanentadas na Lei 9,666,/93 e nê Lei 10.520/42.
13.3.Se o valor da xÍjulta ou indenizaÇão devida não for rêcolhido no prazo de 15 dias após a

comunicação ao contratado, sêrá autômaticamente descontado da plimeira parcela do pagamento a

quê o Contratado viêr a fazer ius, acrescido de juros noratórios de 1? (ün por cento) ao mês'

ou, quando for o caso, cobrado i udicialtnente '
13.4-Após a apricação de quaisqúer das penaridades prêvistas, rêalizar-se-á comunicaÇãô escrita
ao contratado, e publicado ,r- inpr"rr"u oficial, excluldas as penalidades dê advertência e multa
de mora quando for ô caso, constàndo o fundamento legal da puniÇáo, informando aindâ que o fato
sêrá registlado no caclastro correspondente.

14. O.DÀ COMPENSÀçÃO FrllÀllcErRA
14.1.Nos câsos de eventuais alrasos de pâgamento nos termos deste instrumento' e desde que o

Contratado nâo tenha concorrido de alguna forna para o atxa§o, sexá admitida a conpensaÇão

flnanceira, devida desde a data limite fixada para o pagaroento até a data correspondente ao

êfetivo paganênto da parcela. os encargos moratórios devidos em lazãÔ do atlaso no paganento

seráo caiculados com utilizaÇeo da seguinte fórmu1a: EM = N ' VP x 1, onde: EM = encârgos
noratórios; N = número de dias entre â dat.a plevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

vp : :7alor da parcelâ â ser pagâ,' e f = índicê de conpensaÇáo financeira, assim apurado: I =
(TX ; 100) + 365, sendo fX = percentual do IPCA-IBGE acr:mulado nos últimos doze meses ou, na
sua falta, Lrm novo Índice adotadô pelo Governo Eederal que o substituà. Na hipótêsê do referido
lndice estabelecido pâra a compensaÇão financeira venha a ser extlnto ou de gualquer forma nâo
possa mais ser uEilizado, será àdofddo, efl subsLiLuiÇào, o que vier à ser deLerrlLinddo pe-La
legislaçáo entãô êm vigor. / / yImpresso por convidado em 25/01/2024 23:39. Validação: EC21.724F.6AE8.719A.E440.C441.D0A8.99F7. 
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EsTÀDo DÀ PARÀÍBÀ
PREEEITI'RÀ MUNICIPÀI DE SERÍÀOZINIIO

TERMO DE REEERÊNCIÀ - APROVÀçÂO

oBJETO: Aqulsiçõês pareeladas dê ófêô lubrificante ê correlatos diversos, destinados aos veicufos
e naquinas pesadas deste municlpio,

1. O.DO TERMO DE REFERÊNCTÀ
1.1'o rêfêrido Terno de Refêrência apresenta os elementos necessários e suflcientes, con o nivel
de prêcisão adequados, para â câraêterizaÇão do objeto da contrataÇão pretêndida, de modo a
mefhor atender aos inleressês ê às necessidades da Àdminlstração, represênlada pela sua estruturâ
or:gani z aciona I .

2. O.DÀ ÀPROVÀçÂO
2.L.Eica ô Têrno de Referência en tela aprovado na forma conô sê âpresenta.

fêrmo dê Rêferênêia aprovado.

o termo de referência é docunento prévio âo processo licitâtório e que deve dispor sobre as
condiqões gerais de sua execução. Serve de base para a elaboxaÇão do instrunento convccatório.

JOSE DE SOUSA MÀCHÀDO

Pr.e fe i to

Sertáozinho - PB, 14 de
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